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	Divisão de Desenvolvimento Urbanístico
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	OBRAS DE EDIFICAÇÃO - PEDIDO DE LICENCIAMENTO 
Memória descritiva e justificativa - N.º 4 do n.º 11.º da Portaria 232/2008, de 11/03:



Alínea b) Enquadramento da pretensão nos planos municipais de ordenamento do território;



Alínea i) Adequabilidade do projecto com a política de ordenamento do território contida no Plano Director Municipal



	1
	ENQUADRAMENTO URBANÍSTICO

	
	

	
	· ÁREA ABRANGIDA POR PLANO DIRECTOR MUNICIPAL

	
	
	
	
	

	
	
	· fora do Aglomerado urbano de
	 FORMDROPDOWN 

	

	
	
	
	

	
	
	· ESPAÇO(S)
	ClassE(S)
	
	Categoria(s)
	
	Sub-Categoria(s)
	

	
	
	
	AGRÍCOLA
	
	 FORMDROPDOWN 

	
	-
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	 FORMDROPDOWN 

	
	 FORMDROPDOWN 
 
	
	 FORMDROPDOWN 

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	 FORMDROPDOWN 

	
	 FORMDROPDOWN 
 
	
	 FORMDROPDOWN 

	

	
	
	
	
	
	
	
	
	


	2
	CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO DIRECTOR MUNICIPAL

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	· Dados:
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	· Área bruta de construção a erigir (m2)
	     
	
	· Área de implantação (m2)
	     
	
	· Cércea (m)
	     
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	· N.º de pisos (acima da cota de soleira)
	 
	
	· Volumetria (m3)
	     
	
	· N.º de fogos
	  
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	
	
	· Área do prédio (m2) (1)
	     
	
	· Área bruta de const. existente (m2)
	     
	
	· N.º lug. estacion.
	  
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	·      
	     
	
	·      
	     
	
	·      
	    
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	(1) É necessário que o prédio possua uma área igual ou superior a 4 ha para que seja admissível a construção de edificação destinada a habitação (Vd. Art.º 30.º, 4 do Regulamento do PDM, na sua redacção actual).
	
	
	
	
	

	
	· Verificações:
	

	
	
	
	PROJECTO
	
	
	PDM - Regulamento
	
	

	
	
	· Índice de construção (m2/m2)
	     
	
	
	0,05
	· Art.º 30.º, 3, a)
	

	
	
	· 
	
	
	
	
	
	

	
	
	· Área bruta de construção - Habit. (m2)
	     
	
	
	400
	· Art.º 30.º, 5, a)
	

	
	
	· 
	
	
	
	
	
	

	
	
	· Área não impermeabilizada (m2)
	     
	
	
	0,0 FORMTEXT 

0

	· Art.ºs 30.º, 3, b) e 5, b)
	

	
	
	· 
	
	
	
	
	
	

	
	
	· Altura máxima (m)
	    
	
	
	7,00
	· Art.º 28.º, 4
	

	
	
	· 
	
	
	
	
	
	

	
	
	· Uso proposto
	     
	
	
	 FORMDROPDOWN 

	· Art.º 30.º, 1)
	

	
	
	· 
	
	
	
	
	
	

	
	
	· Afastamento ao eixo da via (m)
	     
	
	
	     
	· Art.º 42.º, 3
	

	
	
	· 
	
	
	
	
	
	

	
	
	·       
	     
	
	
	     
	·      
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	·       
	     
	
	
	     
	·      
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Observações:
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	CONCLUSÃO

	
	
	

	
	     
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Data
	  
	-
	  
	-
	    
	
	O TÉCNICO,
	
	

	
	
	Dia
	
	Mês
	
	Ano
	
	
	
	





